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APRESENTAÇÃO
01.

Acessibilidade é uma responsabilidade coletiva! 

João Pessoa é uma cidade que acolhe e respeita a diversidade. A gestão munici-
pal tem trabalhado para garantir a autonomia e a participação de todas as pes-
soas na vida da cidade, principalmente daquelas com deficiência e/ou mobili-
dade reduzida.

O município tem desenvolvido um conjunto de ações para a implementação de 
rotas acessíveis, que são trajetos contínuos, sinalizados e livres de obstáculos, 
de modo a garantir a circulação segura de pedestres.

Da pavimentação de ruas com calçadas acessíveis e padronizadas, à revitaliza-
ção de praças e à construção de novos parques, os projetos da Prefeitura têm 
buscado proporcionar acolhimento e acessibilidade para a melhoria da qualida-
de de vida da população como um todo.

Esta cartilha, com recomendações e orientações práticas para calçadas, é uma 
iniciativa conjunta da Prefeitura Municipal de João Pessoa (PMJP), por meio da 
Secretaria de Planejamento (SEPLAN), e do Laboratório de Acessibilidade (LA-
CESSE), da Universidade Federal da Paraíba (UFPB). 

A elaboração deste material envolveu estudantes, professores, pesquisadores e 
profissionais de arquitetura das duas instituições para atender a uma antiga 
demanda da própria população: como devem ser as calçadas de João Pessoa?

Para responder essa pergunta, esta cartilha apresenta diretrizes e orientações 
para a implementação de calçadas acessíveis na cidade. 

Ela é fruto de compilação de informações extraídas de leis e normas federais, 
estaduais e municipais. E, também, obtidas de cartilhas consolidadas em 
outros municípios brasileiros.

A cartilha está organizada em capítulos. Em cada um é abordado um item 
importante, e sua definição específica, para garantia da acessibilidade nas cal-
çadas, contemplando faixas, inclinações, materiais, rebaixamentos, e tipos de 
vegetação.

No final, tem um checklist que permite avaliar a qualidade de uma calçada. E 
que ajuda a compreender que acessibilidade não é uma responsabilidade 
exclusiva da gestão pública. É, em suma, um compromisso que deve envolver 
também as empresas, as instituições e a sociedade. 



ESTAÇÃO CABO BRANCO – 
CIÊNCIA, CULTURA E ARTES
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DEFINIÇÃO
02.

A calçada* é o espaço público reservado exclusivamente ao trânsito de pedes-
tres em seus deslocamentos diários.

Ela permite que essas pessoas se desloquem com segurança e autonomia, apro-
veitando os espaços públicos e participando da vida social da cidade. Para 
garantir tudo isso, é preciso a colaboração de toda população.

Garantir a acessibilidade* urbana é essencial para promover a inclusão social, 
além de ser um direito fundamental de todas as pessoas. 

A acessibilidade nas calçadas não é um benefício exclusivo para pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida. Um espaço acessível valoriza o imóvel, em-
beleza o bairro e melhora a qualidade de vida das pessoas.

A calçada deve proporcionar um espaço humanizado, seguro e convidativo. É 
possível a implantação de mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros 
fins. 

A construção, reforma e adequação deverá obedecer aos padrões recomenda-
dos pelas legislações municipais vigentes e demais, como às relativas à acessibi-
lidade.

Construir calçadas com qualidade incentiva as pessoas a caminharem pela 
cidade. Com mais pedestres, se ampliam as possibilidades de convivência, a 
qualidade de vida e a saúde da população, além de fomentar o comércio, refor-
çar a identidade dos lugares e garantir maior segurança nos espaços públicos. 
 
A adoção de um padrão de acessibilidade nas calçadas de João Pessoa vai possi-
bilitar caminhadas pelos passeios públicos de forma que o cidadão tenha um 
deslocamento fluido, livre de degraus, raízes de árvores, passeios deteriorados, 
desníveis bruscos, buracos, rampas* fora dos padrões e pisos escorregadios.



ESPAÇO CULTURAL
JOSÉ LINS DO RÊGO
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Uma calçada acessível é composta por até 3 faixas, a saber:

Largura Mínima: 1,20mSem Largura Mínima* Largura Mínima: 0,75m

Faixa LivreFaixa de Acesso Faixa de Serviço

Sinalização Tátil

FAIXAS
03.

Consultar anexo III da  Lei de Sistema Viário de João Pessoa, nº 15.197 de 2024.

Faixa de acesso: é uma área que pode ser destinada para alocar elementos  e 
mobiliários temporários como anúncios de publicidade, mesas, cadeiras, entre 
outros, mediante autorização municipal. 

A Faixa de Acesso, ou de transição, deve  estar localizada entre a Faixa Livre e o 
acesso* ao lote. Ela é opcional, exceto em vias parque e vias expressas, onde é 
obrigatória;

Faixa livre: é a área destinada à circulação livre e exclusiva dos pedestres, está 
localizada no alinhamento dos imóveis e não pode apresentar qualquer desnível, 
obstáculo ou barreira;

Faixa de serviço: é destinada à instalação de equipamentos, mobiliários urba-
nos, sinalização e rebaixamento de meio-fio. Possui largura mínima de 75 cm 
e está localizada entre a pista de rolamento e a faixa livre.
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Para novas calçadas

L < 1,20m

1,20m ≤ L < 1,95m

1,95m ≤ L < 2,25m

L ≥ 2,25m 

Considerando que a largura mínima para a faixa de circulação é de 1,20m e 
que a largura mínima da faixa de serviço é de 0,75m e considerando que essas 
duas faixas são obrigatórias em calçadas, então a largura mínima da calçada a ser 
construída deve ser de 1,95m (sem contabilizar o meio-fio). 

Faixa Livre

Faixa de Serviço

FAIXAS

Sarjeta e meio-fio

Faixa de rolamento

Para mais informações sobre o dimensionamento das faixas da calçada, consultar anexo III da 
Lei de Sistema Viário de João Pessoa, nº 15.197 de 2024.
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PARÂMETROS PARA AS FAIXAS DA CALÇADA

Largura da 
Calçada

Faixa de Serviço Faixa Livre

NÃO APLICÁVEL

Rebaixamento da guia para acesso 
de veículos.

Utilizar grama ou vegetação 
arbustiva ou revestimento com 
características drenantes.

Caixa de visita, placas de 
sinalização e postes podem ser 
instalados  alinhados ao meio-fio, 
desde que garanta uma faixa livre ≥ 
1,20m com o alinhamento do lote.

Largura L ≥ 0,75m após o  meio-fio*.

Rebaixamento da guia para acesso 
de veículos.

Permitida a implementação 
de árvores de pequeno porte e 
equipamentos como lixeiras, totens 
e similares.

Caixa de visita, placas de 
sinalização e postes devem ser 
instalados dentro dos limites da 
faixa de serviço.

Utilizar grama ou revestimento 
com características drenantes.

Largura L ≥ 0,75m após o meio-fio.

Rebaixamento da guia para 
acesso de veículos.

Permitida a implementação de 
árvores e equipamentos públicos, 
não interferindo na área livre, 
desde que garanta uma faixa livre 
≥ 1,20m com o alinhamento do 
lote.

Utilizar grama ou revestimento 
com características drenantes.

Largura total da calçada

Utilizar preferencialmente
piso em concreto.

Largura mínima de 1,20m.

Utilizar piso em concreto.

Piso tátil direcional distando 
0,60m em uma das laterais.

Largura entre 1,20 e 1,49m.

Utilizar preferencialmente
piso em concreto.

Piso tátil direcional no eixo 
da faixa livre.

Largura L ≥ 1,50m.

Utilizar preferencialmente
piso em concreto.

Piso tátil direcional no eixo 
da faixa livre.

L < 1,20m

1,20m ≤ L 
< 1,95m

1,95m ≤ L 
< 2,25m

L ≥ 2,25m
















































